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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 018, DE 07 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a Homologação do
P r o c e s s o  S e l e t i v o
Simplificado/SEJEL,  da  Prefeitura
Municipal  de  Paranhos  –  Estado
de  Mato  Grosso  do  Sul,  e  dá
outras providências.

O Prefeito Interino do Município de Paranhos – Estado
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO  a  classificação  final  do  PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO/SEJEL Nº 001/2025, realizado pela
Prefeitura Municipal de Paranhos – Estado de Mato Grosso
do  Sul,  para  contratação  de  pessoal,  em  caráter
excepcional e temporário, no âmbito do Poder Executivo
Municipal;

R E S O L V E :
Art.  1º  HOMOLOGAR  a  classificação  final  do  Processo

Seletivo Simplificado, realizado de acordo com o PROCESSO
SELETIVO  SIMPLIFICADO/SEJEL  Nº  001/2025  e  suas
alterações,  para  contratação  de  pessoal,  em  caráter
excepcional e temporário, no âmbito do Poder Executivo
Municipal  cuja  relação  dos  classificados  consta  no  Anexo
Único  deste  Decreto.

Art. 2º O prazo de validade do Processo Seletivo ora
homologado é de 12 (doze) meses, prorrogável por igual
período, a contar da data de publicação deste Decreto.

Art.  3º  A  convocação  dos  classificados  para  a
contratação nos respectivos cargos dar-se-á na medida das
necessidades da Administração Municipal.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranhos/MS, 07 de março de 2025.
HÉLIO RAMÃO ACOSTA

Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO

Decreto nº 18/2025
Cargo:  PROFISSIONAL  DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA  –

HABILIDADE:  FUTEBOL

NOME DO CANDIDATO
Número da
Identidade

Nota da
Entrevista
Pessoal

Nota
Avaliação
Curricular

Total Classificação

Itamar Bernardo Miranda 001.640.704 9,5 17,0 26,5 1º

Cargo:  PROFISSIONAL  DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA  –
HABILIDADE:  FUTSAL/BASQUETE

NOME DO CANDIDATO
Número da
Identidade

Nota da
Entrevista
Pessoal

Nota
Avaliação
Curricular

Total Classificação

Adriano Dei Ricardi Bitancourt 001046424 9,5 8,00 17,5 1º

Cargo:  PROFISSIONAL  DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA  –
HABILIDADE:  VOLEIBOL

NOME DO CANDIDATO
Número da
Identidade

Nota da
Entrevista
Pessoal

Nota
Avaliação
Curricular

Total Classificação

Claudinei Pedro da Silva 001385485 10,0 17,0 27,0 1º

Cargo: MONITOR ESPORTIVO

NOME DO CANDIDATO
Número da
Identidade

Nota da
Entrevista
Pessoal

Nota
Avaliação
Curricular

Total Classificação

Vinicius Gabriel de Almeida Pavão 24448620 10,0 10,0 20,0 1º

Cleberson Gaona Vargas 2.129.576 9,5 10,0 19,5 2º

Claudio Montania 1951913 9,5 10,0 19,5 3º

Sind Clei Jose Sanabria 001862199 9,5 10,0 19,5 4º

Rodrigo Aparecido Custódio 001862198 8,0 10,0 18,0 5º

Paranhos - MS, aos 07 de março de 2025.
HÉLIO RAMÃO ACOSTA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 129/2025, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe sobre exoneração do
cargo  de  provimento  em
c o m i s s ã o  e  d á  o u t r a s
providências.”

O Prefeito Interino do Município de Paranhos – Estado
de Mato Grosso do Sul,  Excelentíssimo Senhor  HÉLIO
RAMÃO ACOSTA, e de acordo com o artigo 49, Inciso I da
Lei Orgânica Municipal e no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo  1º  -  EXONERAR  o  Senhor  RICARDO

FERNANDES  DE  OLIVEIRA,  matrícula  nº  31490826-1,
nomeada pela Portaria 083/2025 em 27 de janeiro de 2025,
para Cargo de COORDENADOR DA MANUTENÇÃO DE
ESTRADAS (SEMOST), SÍMBOLO DAS – IV.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal,
06 de março de dois mil e vinte e cinco.

HÉLIO RAMÃO ACOSTA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 130/2025, DE 07 DE MARÇO DE 2025

“Dispõe  sobre  nomeação  de
Servidor  Público  Municipal  para
cargo em comissão e dá outras
providências”.

O Prefeito Interino do Município de Paranhos – Estado
de Mato Grosso do Sul,  Excelentíssimo Senhor  HELIO
RAMÃO ACOSTA e de acordo com o artigo 49, Inciso I da
Lei Orgânica Municipal e no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Art igo  1º  -  NOMEAR  o  senhor  RICARDO

FERNANDES  DE  OLIVEIRA,  portador  da  Cédula  de
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Identidade nº 828443 SEJUSP/MS e inscrito no CPF (MF) sob
nº 842.595.231-04, para exercer o cargo comissionado de
SUPERINTENDENTE DE ATENÇÃO BÁSICA (SESAUP),
SÍMBOLO  DAS  –  I I ,  conforme  determina  a  Lei
Complementar  558  de  10/11/2015.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Aos sete de março de dois mil e vinte cinco.

HELIO RAMÃO ACOSTA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 001/2025
O Prefeito Interino do Município de Paranhos, Estado de

Mato  Grosso  do  Sul,  Excelentíssimo  Sr.  HÉLIO  RAMÃO
ACOSTA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo
com o que determina os termos do inciso IX do art. 37 da
Constituição  Federal,  e  a  CLASSIFICAÇÃO  FINAL  do
PROCESSO SELETIVO  SIMPLIFICADO/SEJEL  aberto  através
do  EDITAL  nº  001/2025,  homologado  por  intermédio  do
Decreto Municipal n. 018/2025,

CONVOCA:
Os  candidatos  relacionados  no  ANEXO ÚNICO deste

edital, deverão comparecer no Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Paranhos, MS, no prazo
de  até  05  (cinco)  dias,  a  fim  de  contrato  temporário,  por
prazo determinado e para atender excepcional  interesse
público, para o cargo para o qual se inscreveram, munido
com original e fotocópia da seguinte documentação:

· 02 (duas) Fotografias 3x4, recente, tirada de frente,
· Fotocópia da Cédula de Identidade,
· Cópia e comprovante situação cadastral – CPF,
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/con

sultasituacao/consultapublica.asp
· Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS,
· Comprovante de Residência atualizado,
· Carteira de Habilitação (quando for o caso),
· Fotocópia de Casamento (quando for o caso),
· Fotocópia de comprovação de Inscrição no PIS/PASEP,

com consulta no e-Social,
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qual

ificacao/qualificar.xhtml
· Fotocópia de Certificado de Escolaridade Exigido para

o Cargo,
· Fotocópia do Título de eleitor com prova de quitação

perante a justiça eleitoral,
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certi

dao-de-quitacao-eleitoral
·  Fotocópia  do  Certificado  de  Reservista  ou  de

Dispensa  de  incorporação  (se  do  sexo  masculino),
·  Fotocópia  da  Cert idão  de  Nascimento  dos

Dependentes,
· Antecedentes civil e criminal,
https://esaj.tjms.jus.br/sco/abrirCadastro.do

· Atestado admissional,
· Conta no Banco do Brasil,
· Declaração de Bens,
· Declaração de não acúmulos de cargos,
· Declaração de não ter sofrido penalidades por prática

de atos desabonadores, se servidor de qualquer esfera da
administração pública.

Paranhos/MS, 07 de março de 2025.
HÉLIO RAMÃO ACOSTA

Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO

Cargo:  PROFISSIONAL  DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA  –
HABILIDADE:  FUTEBOL

NOME DO CANDIDATO
Número da
Identidade

Nota da
Entrevista
Pessoal

Nota
Avaliação
Curricular

Total Classificação

Itamar Bernardo Miranda 001.640.704 9,5 17,0 26,5 1º

Cargo:  PROFISSIONAL  DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA  –
HABILIDADE:  FUTSAL/BASQUETE

NOME DO CANDIDATO
Número da
Identidade

Nota da
Entrevista
Pessoal

Nota
Avaliação
Curricular

Total Classificação

Adriano Dei Ricardi Bitancourt 001046424 9,5 8,00 17,5 1º

Cargo:  PROFISSIONAL  DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA  –
HABILIDADE:  VOLEIBOL

NOME DO CANDIDATO
Número da
Identidade

Nota da
Entrevista
Pessoal

Nota
Avaliação
Curricular

Total Classificação

Claudinei Pedro da Silva 001385485 10,0 17,0 27,0 1º

Cargo: MONITOR ESPORTIVO

NOME DO CANDIDATO
Número da
Identidade

Nota da
Entrevista
Pessoal

Nota
Avaliação
Curricular

Total Classificação

Vinicius Gabriel de Almeida Pavão 24448620 10,0 10,0 20,0 1º

Cleberson Gaona Vargas 2.129.576 9,5 10,0 19,5 2º

Claudio Montania 1951913 9,5 10,0 19,5 3º

Sind Clei Jose Sanabria 001862199 9,5 10,0 19,5 4º

Rodrigo Aparecido Custódio 001862198 8,0 10,0 18,0 5º

...........................................................................................................

Editais
Editais

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/SEJEL n.
001/2025

CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Processo Seletivo da Prefeitura

Municipal de Paranhos, instituída por intermédio do Portaria
de n. 118, de 17 de fevereiro de 2025, no uso de suas
atribuições legais, TORNA PÚBLICO a classificação final e
homologação  do  Processo  Seletivo  Simplificado/SEJEL  n.
001/2025,  conforme  segue:

1. DA CLASSIFICAÇÃO
1.1  Ficam  classificados,  nos  termos  do  item  11  do

Edital  001/2025,  os  candidatos  aprovados  no  Processo
Seletivo  Simplificado/SEJEL  n.  001/2025,  de  acordo  com  o
anexo deste edital.

1.2  Os  candidatos  foram  classificados  de  acordo  com
os parâmetros de desempate, conforme estabelece o item
9 do Edital n. 001/2025.

1.3 A convocação se dará, oportunamente, mediante
edital  a  ser  publicado  no  diário  oficial  do  Município,
obedecendo  a  ordem  de  classificação  e  necessidade  dos
serviços.

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
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1.4  A  contratação  dos  candidatos  se  dará  única  e
exclusivamente  para  atendimento  temporário  e  de
excepcional interesse público, conforme preceitua inciso IX
do art. 37 da Constituição Federal, para o desenvolvimento
de  projetos  e  programas  temporários,  não  havendo
obrigatoriedade da contratação dos candidatos, ainda que
estabelecido  o  quantitativo  de  vagas,  em conformidade
com o item 10 do Edital n. 001/2025.

Paranhos/MS., 07 de março de 2025.
Denilson Aparecido
Rafaine
Membro

Marcos Wender Vieira
da Rocha
Presidente

José Carlos Pavão
Membro

ANEXO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
Cargo:  PROFISSIONAL  DE  EDUCAÇÃO  FÍSICA  –

HABILIDADE:  FUTEBOL

NOME DO CANDIDATO
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Nota
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